
ÍíMfi§T*füO DA FAZET{DA
Secretaria da Rêce1a Fêdêral do BrâEil
Plpcur&ria€eral da FazenÉa ilrcional

CERNDÃO PO§ITNà GOT EFEITOS DE NEGATIVÀ DE DÉHTOS REL.âNVOS AO§ TRIBUTOS
FEDERAT§ r À OfUrUn ATn À DÀ Ur{rÀO

l*ome: JâC1PÊ lrEElrlffi LTOâ EÍç BECUPER*CÂO Jt Í,fnl Étl BÊÊt PERAGAO
JUUCIAL
CHPJ; í+191.1§ilf0üt47

Ressalvado o direito de a Fazends Nacional cobrar e inscrever guaisguer dívidas de
respünsribilidade do sujeito pssivo acima identiÍicado que úerem â ser apuradas, ê ertificado que:

1. não constam pendências relativâs âos débitos adrninistrados pela §ecretaria da Receita
Fedsral do BraS (RFB); e

2. constâm nos síslêrnâs da Procuradoria-Geral da Fazenda Í.Ia&nal {PGFN} débitos inscritos
em Dívida Àtiva da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5"172, de 25 da ouüubro de 1966 - Código TribuÉrio Nacional {STN}" ou garântidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em procsssos de execução Íiscal, ou
objeto de dacisão judicial que detarmlna sua desconsídera@o parâ Íins de cedificação da
regularidade fiscãL

Conforme disposto rm ar§. 205 e 206 do CTN, este doaumento tem os filesínos efeitos da certidão
negatlva,

.A a*aitação deala certldão e.stá cordleionada à verificaçâo de sua autentbidade na lnternef nos
endereçm <fit$://rb-Sv.h> ou <trtp:/furunr,pgfn-goy,bp.

Cerüdão emtttrh grãür*!âmÊnE com bam na Portarta Cordünta RFB/PGFN no 1 -751 , de 2t1üt2§14 .
Ernitida àt 15:?9:33 dsdla W0312025 <hora edata * *"
Válida âté 01/ü912025-
Código de controle da mrtltb: CICF*ã}I-âCDBitiffi
Qm&uer râsutEl cru errwr& irwaffi es& dorxlmen$-

Esta certidão é válida para o estahlecimento matriz ê suas filiais ê, Í'to caso de ente federativo., para
todm os órgãs e fur#s públicos da adminisfaçâo direta a ele vincdados. Refere-§ê à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abralqe inclusive as mntrih:içõês sociais previstas
nas alíneas 'a' â ?' do parâgrafo único & art 11 dâ lei no 8:212, de 24 de j:ulhCI dÊ 1991.



25107 i7"ú25, 11 :30 Certidáo Negativa de Débitos

li*crelaria h4unicipal da lsazenda
ü*partar]rento de Administração Tri butá ria

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODTGO; N / 2025 / 162289

CONTRIBUINTE JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

EN DEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 1í80 . CAPUCHINHOS

CNPJ/CPF 14.191.902/0001-67

TNSCRTÇÃO ÍUUNTCTPAL 20.315-7

TNSCRTÇÃO DE LOCALTZAÇÃO 21.520-1

AI'IVI DADE ECONOTVICA PRI NCI PAL
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóvels, cantionetas e

utilitários novos e usados

DATA DA EI\4ISSÃO ON CERTIDÃO 25t0712025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 23t0912025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de SanÍana a cobrar quaisquer dívidas ,t,..

responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos desÍe município, administrados por esr,i
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusíye os inscriÍos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer debitos referentes a recolhimenlos clue não tertham s'i.
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria htlunicipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevtst-t
nos /ncisos de / a lX, do Artigo 149, da Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3", do Codigo Tributario lvlunicipal - Lei Complementar de n'.003,22 de dezembro 2000, as
ceftidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda hlunicipal cobrar, enr qualquer ternpo, os débiÍos qr,,.:

venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desfe docurnento pode ser comprovada através do sife da Secrelaria lvlunicipal da Fazenda pclr-t

endereço eletronico: http://www.seiaz.feiradesantana.ba.gov.bilcertidaa.

EsÍa CERTTDÃO abrange, apenas, o esfabe/ecintento vinculado a(s) inscriçao(oes) supracitada(s) do contribuint,-'
refere-se apenas aos TRIBUIOS MUN\C\PATS. E valida peto prazo de 60 DIAS, contado a parlir da data da si,:i
emissão.

Codigo de verificação de autenticidade:

5 2 0 B 45 c3a d fa B 3 5 c I 4t246 6f3f7 3 B e

C e rti d ão e m itid a gratu ita me nte.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https.liwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1#



cmrrDÃO rsgcâTrvil DE oúprtos rn;ãBãr.nrsu\s

NOmC; JàCI]TPE VEICUTO§ LT}À E}â EECUPER.àCÀO JüDICIÀI EI'{ BECÜPEÊÀCAÔ
JUDTCIÀI {MâYRIã E r11IÀ1S)
CNPJ: 14 . 191 " 902/0001- *63
Certidão n'; 42641036/ân?5
ExpediÇão: 25/il-l/?.ü25, às CI9:ü1 :10
ValÍdade l ?L/*L / e0e6 18ü {çento e oítenia} diasr Çoíitadçs da data
de sua expediçã§.

Certifica-se que rrlgsrPE vBrclr$§ L?Dr Bt BEcIrptBÀc,Lo irlrDrcrJrr. Eu
REC{rPERâCIO firDrCf,lÍ. {lílTRrg E ErÍfitrtrS}, inscrito{a} nô CNFJ sob o no
1{.191.902/0001-§?1 nã0 Cor§IL como inadimplente no Banco Nacional de
Devedorês ?rabalhistas.
Certidão emitida cÕm base nÕs arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leís do Trabalho, aÇrescentados pelas Leis l-ls, o 

LZ ,440 / ?011 e
13.467/20t7, e nô Ato Al12ü?2 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados cü$§tarites desta Certidão s ão de rÊspollsabil-idade dos
Tríbunai-s do ?rabalho -
No câso de pessoâ juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos ô§ §êu§ êstabêlecimerrtô§, agências ôu fj-1iais .
Â aceitaÇão Cesta certidãa condi-ciona*s,e à verificaÇã* de sua
autenticidade no psrtal do Tribunal §uperior do ?rabalho na
Internet {http: / lwww. tst, jus . br } ,

Certidão emitida gratuitaraente.

rrmuçlo IuSo[E[ürEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necêssários à identificação das pessCIas naturais e juri-dicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas errr sentença condenatórra transitada em juJ-gado ou em
acord.os judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorárj"os1 â custass â
emolumentos ou a recolhiraentos determinados ern l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos f irnnados perante o Mini stério Públ ico do
Trabalho, Comissão de Concilíação Prévi"a ou demais títulos quer por
disposição legal, cont.iver f orça executiva.



GlâT-Hâ
CerJificado dc Rcgularidadt
do FGT§ - CRF

Irscrit'ao:
Razão

Endereço:

14.191.9021{1001-67

]ÀCI.IIPE VEIC LTDÀ

ÀV PREIDEilTE DUTFÁ 1180I CEHIRO / TEIRÂ DE 5ÀXTàTi'À í BA /
448§3-OOO

A Caixa Econ&nica Federal, no usa da atribuição que lhe cstfere o Àrt.
7, da LÊi 8,S36, de 11 de rnaio de 1990, certifica {uê, nesta data, a
empresa aclr*a ldentificada encontra-se ern situãção rqular perante o
Fundo de frarantia do Tempo de Servico - FGTS,

O prmente Certificada não servirá de prova contra mbrança de
quaisquer déâitos refierentes a contribuções elou encargss devidos,
decorrer*es das obrigações com o FGTS.

Yalidad ct 25 {§ff7.§25 a 23 í*8 í 2925

Ccfii@ !lúm;rp: 2025O72 595010 180977 tW

InfiormaÉo obtida em 251A7Í2025 09:14:34

A utilização deste Certificado para ss fins previstos cín Lei esta
condicionada a verificação de autentícidade no site da Caixa:
wYrw-qaixE.giov.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DABAZENDA

Emissão : 25 107 12025 09:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e 114da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253850026

nnzÂo socrAL

JACUIPE VEICULOS LTDA

ruscnrÇÂo ESTADUAL

004.817,217

CNPJ

14.191.90210001-67

Fica ceÉificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurldica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2510712025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁNIE
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt

\,



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

CERTIOÃO No: 00886190E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https: l/porlalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 25/07/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: JACUIPE VEIC LIDA
CNPJ: 1 4.191 .902/0001 -67
Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA 1i B0 / CENTRO / FEIRA DE SANTAN A / BA /
440 52-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
fa!ência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira,25 de julho de 2025



24!Ü2i2ü25. 09:.í0 - (18 não lidas) - Ceita de entracla - Zor,o Mail (itannar,&acui§-e-cc,m.br)

0oi,,rsign Eny*iape I D: B 3DÂ5570-.9DÊD-{018-A§B2{1 E â*ED5F3B g

oR-159F-25

§ão Paulo, 20 de fevereiro de 2025

ASSUNTO: Atestado de Capacidade Técnica

Prezado

DECLÂRAMOS, pera as devidos fins que se fizerem nÊcÊssários, que a concessionária JACUIPE

VEICULOS LTD& sociedade empresária lirnitada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ne

14.191.902/0001-67, lnscrição Estadual ns 0CI4817217, com sede na Avenida Presidente Dutra,

Ns L180, C€ntro, u:r 44075-516 ern Feira de Santana/BA, é concessronáriã autorizada para

veículos da marm §IELLANfiS AUTOMÔVS§ BRASIL LTDA, CNPJ 16"?01.716/0001-56, na cidade

de Feira de Santanã, portanto, devidamente capacitada e qualÍficada para fins de vendas e

prestação de servlços, além de vendas de peças genuínas dos vaículos de fabricação desta

.declarantê, ne cidade citada.

Validade desse documento: ffi (seisl rnetes.

Atenciosarnente,

G,ÍlIü,}uo* {dLô

STELIÁNTIS AUTOMÔVEIS BRASIL LTDA

i 'iiri§:/'/mail.zoi-o.conÍ:ni,'3m6iU'uiderlinb'i.r"ri 174C14,1353241018400 111
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REPUBLICA FEDERATUA DO BRÀ§IL

CADA§TRO }.IACIONAL DÂ PE§§OA JURíDrcA

Jâ§tgPE YErcT'LO§ LTB*EII REGTP*NTGIO JI'DICIÀL ET RBGIFERTG*O JUD*CIAL

ffiffit DEilA§

45.11-t{3 - Gomávt*l por #cdo ús esbmÉmb, §aúorffi s rl*ádet atrv{ra o rÉed6

4li.Íí-1.01 -CorÉrclo a versJo do alrbmúvda, camhnôhs e dllltárloc n{rvoô
45.Ít-1{n -CorÉrtio a varejo da autonróveis, câmioflebs e rÉiliÉrioe ueados
4âS{Si -§an&t de elerr*nçao o mpe@ rt*câtÚea da veftrtloc eubffirs
45:Il.O-o5 -§srt&oc de larvqem, UU*caçfu e po[rrtere de ve&xft* aMer
4§.2eÍHr7 -§srriçoo e ins&to, rÍEmÍEÍ{ão e refração e acrsseioü para veÍtrdc u&firbreÊ
4§.ÍÍL7,0Í .Comárcb por atecdo ilr peçm a ace*óriot novor para trtícráot ât toÍrstorÉÉB
45.3&7{l -Comérclo a varejo üe psçss e aressórloxs novos pera vrfuifu automotryes
4fJo.7,'oü -Colffi a wejo üe pnerg#k:c c càffiesdcs
64,$t}.tl4l -e*e a#rdffis de scry&os &rgtoelros nâo especfficrds arÉdorynenb
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PODER, ]UDICIÁRIO DO ESTABO DA BÂHIA
Comarca de §alvador
ZOa Vara dos Feitos de Rd de Cans Civ e
Comerciais
Rtp do Tirqui, s/n, f-arrryo da ffünora, Sãla 107 dr Ànqo Prof.
Orkrdo Gffi§, l{azare - CEP 4eO4S..}80, F6re: 333M739,
SafErador*8A - E-mail: vrg@qiba.jus.br
vrg8tjbJr.ts.br

Processo n": ü32II5{L92J0I3-t.§5.ffi01
Classe Assünls: Rmupmção Jndicial - Rmnperaç*a jdisiel r Falônei*
Auüor: Àtual ffio e Âdministrrcâo dc Nqmim Ltda., e outrec
Tipo Completo da hlsms da Partc Parsiva Priuripal << I{enhunra informação
Parte Passiva dfuponível >>
Principal <<
Nenhurna informaçfu
disponivcl )-'

âTUAL cÉ§rÃO, ADr,rrilr§TRAçÃO DE I{ECÓCrOS r
rücoRponÂçõE§ r?.toBruÁnras LÍDÀ., prlnfilTA
PARTICTPÀçDE§ E IÍrVESTrilEilTO§ LTD&, FC PÀTBTMOilIÀL E
PÀRTICIPâÉE§ LTDâ., rtrt, PâTRTHOilI*L E P*RTICTPAçõES
LTDÀ,, ltc pâTrIIrtOIrtrAL r PâRTICIPâÉf§ LTDA,, GREEX
pATRrilOÍ{íAL E pARTrClpJrçõEs LTDA-, rlrí PATRTI{OilIâL E
pÂRTrcrpÂçÕE§ LTDÀ., ltoREH.â UEÍCULO§ LTDÂ., Âl{rR.A
vEÍcuLos LTDA*, ruBrÀBÁ Jturos E colrEnctnrs LTDÀ.,
I{ORÀUTO C*HrilHÕE§ LTDâ.,,fiORÀUTO VEÍCUL{}§ LTDÂ,, BnUHE
vEÍculos LTDA,, rugrÂgÁ vrÍculos LTDâ, a rtcuÍpr vrÍcuLos
LTDA., ajuizaram a presente recuperação judicial, feito gue teve trâmite
regular, sendo âpresentado o Plano de Recuperaç§o ludicial às fls. 820 a
838, acornpa*hado dos respctivos anexos.

Em seguida, à fls. 1776 a 1787 foi juntado Aditivo âo
Plano de Recsperação ludícial,

Face o oferecimento de objeção ao Plano de
Recuperação 3udicial, convocou-se assembléia geral de credores, para
sobre ele deliberar,

Em assembléia realizada no dia 3IíA7 í2014, cuja Âta,
corn a lista de presenças foi acoshda às ffs. 1804 a 1814, os credores
aprovararn o Plano de Recuperação, com seu Aditivo e alterações
registradas na prápria ata.

Corn vista dos autos, o Ministério Públim, €rn Parccer
lançado às fls. lSlB/L819, opinou pelo deferimefito da RecuBeração
Judicial.

É o relatório.

Com efeito, constata-se da ffi da Àssembléia Geral de
Credores, quê G Flano de Recuperação ludicial foi aprovado por 100Yo
(cem porcento) dos credores arrtlados na Classe I, 100Yo dos credores
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*s.2

PODER ]UDICIÂRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de §alvador
2Bâ Vara dos Feitos de Rel de Cons Civ e
Comerciais
Rua do Tlrlgiui, s/n, Canpo da ffima, Sala 1O7 dü ânento Prof.
Drtandc Gsrre§, Hazarc - CEP 4e040i-380, Ffr?e: 332ffi739,
§ahmdçr-BÀ - E-mail: vrg$§ba.ju-ç.br
vrg@tjbàltr§.br

arrolados na Classe II e 91,30?o {noventa e uín virgula trinta porceilto}
dos credores da Classe III presentes à assembléia, importando em
81,10Yo (oitenta e um virgula dez porcento) do total dos cÉditos cujos
titulares estavam presentÊs, restando, assim, atendido o quórum de
deliberaçâo prevlsto no art. 45 da Lsí 11.10U05.

Saliente-s€, por sua vez, {u€, na esteira de pacífico
entendimento jurisprudencial, é inexigível a apresentação das certidões
negativas fiscais previstas no art. 57 da Lei 11.101 íA5, posto que não
editada lei especÍfica regulamentando o art. 68 do rnesmo Diploma Legal.

Isto posto, fromologo a aFrcyaçâo do Plans pelos
credores, corn seu aditivo e alterações consig*adas na propria ata,
ficando, consequentemente, concedida a Recuperação ludicial das
devedoras ATUAL GES'TAO, ADMINI§TRÂçAO DE NEGOCIOS E

rNcoRpoRAÇÕEs IMOBIUÁruAS LTDA., PIMENTA PARTICIPAÇÕES E

INVESTIMENTOS LTDA., FC PATRIMOI{IAL E PARTICIPAçÕES LTDÀ., IUO
PATRIHOÊIIÂL E PARTICTPAÇÕTS LTFA,, HÇ PATRIHONIAL E
PARTICTPAÇÕES LTDA., GREEK PATRIMQNIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
JM PATRITV1ONIAL E PARTICIPAÇÕTS, LTDA,, MORENA VEÍCULOS LTDA.,
ANIRA VEICULOS LTDA., ]UBIÂ3A AUTOS E COMERCIAIS LTDA.,
NORAUTO CA}JIINHÕCS !TD+., }TORAUTO VEÍCULOS I=TDA,, BRUNE
VEÍcuLoS LTDA., JUBIABÀ VrÍCULOS LTDA. e SACUiPE VEÍCUI-OS I-TDA.,
o que faço com fulcro no art. 58 da Lei 11.10U05.

A presente decisão constituirá título executivo judicial, a
teor do § 1o do art, 59 da Lei 11,101/05.

P"R.r.

Salvador{BA}, 26 de agosto de 2014.

Renato Ribeiro Marques da Costa
luiz de Bireito
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JÂCUÍTE I/EÍCUL(}S trTDÂ- EI}I R,ECUPEÍIA.ÇÃ(} JUDICIAL
CNPJ : I 4.191.9ü2/OOülá7

NItrtE: 29.2üO.143.756

r N §TRU Tr{ENT{} PÀIrTT CU LÂB. DÀ 3{r (rlrr GE §r MA} AUrERÂÇÃ(}
C(}NTR{TUá.L E C{}N§(}LIDAÇÃO D(} C(}NTB..{TO §{}CTAL

FC PÀTRI1VI{}NIÁ.L E PÀRTICIPÀÇÕES LTI}À - El}I RECUPERÂÇÃO
JUDICIAL, pessüa jurídica de direito privxlo, de naçionalida& brasileira, ç$m sede
na Rua Carlos Gomesn o-o 265, Ed. União, salas 301/401, Centro, Salvador-Bahia,
CEP: 4üü6O*330, inscrita no CNPJ n.o 13.144.991/OOOI -28, §om ssrrs atos soçietarios
registrados na Juceb sob NIRE n-" 29.2O3-5ó4-61? em sessão de 2O.Ot.2Ol1, neste
ato, representada 1relo Sócio Adnrinistrador, sr. FLCIRI§E}EKIO FERREIRÂ DE
CERQUEIRÂ, brasileiro, divorciado, aryuiteto, natural de Feira de Santana - BA,
nasçido Êm 27-§3-1947" portador da Carteira dç ldentidade RG n-o 00520688-03
(SSP/BA) e inscrito rs CPF n." O34.358- 145{{}, residemte e &rniciliado nâ Rua
Profsssor Cleme*tino Fraga, nn 22A, Ed. Palaz'zs Rocca Imperiate, apt. 2OOl, Ondina,
Salvafur - Bahia, CEP: 4Ot 7O{}5O;

PIC PÀTIIIilIOI\IIAL E PARTICIPAÇÕNS LTDÀ - Eilil RECUPERÂÇÃC
JUDICIAÍ", pÊssoe jurídica de direito privado, de nacionalidade brssileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, r-o ?,65 - Ed. LJnião, §al,as 3O1 e 4Ol, Dois de Julho, §alvador-
Batria, CEP: 40060-330, insçrita no CNPJ n." 12"427.184/OOOI-5O" ç,om seus atos
societfuios registados na Juceb sob NIRE rL' 29-20.3-499-918 em sessão de
23.O8-2OIO, neste ato, representado pelo Sócio Administra&r sr. MODEZ,IL
FERREIRA pg çg§QIJEIRÂ, brasileiro, §a§& sob o regiure de saparação de bens
legal, eronomista, natuml de Salvador - BÂ, nascids em 29103/19#, portador da
Carteira de ldentidade R{f n.o Oü52Oótt98Õ (SSPIBÂ.}, inscrito no CPF n.o
$47,{197.485-O0, residsnte ç domiçiliado na Avsnida Sçtç de §etsrnbro, *.' 2,354, Ed.
Mansâo Margarida Costa Pinto, Apt" l.5OI, lfitória, Salvador-Bahiq CEP: 4ü080-
oo4-

ILI{} PATRII}{CINIÂL E PAHrICTPÂÇÕUS LJTT}Á. - EIH RECIJPER..ÀÇÃO
JUDICIAI* pessoe juridiea de direito privado, <le nacionalidad€ brasileira, com sed§
na Rua Csrlos Gomes, R.o 265 - Ed. LJniãa, Sala 4Ol, Part€, Cen§o, Sslvador-Bahia,
CEP40O60-330, inscrits no CNPJ lr.o 13.141.5O8/OffiI-51, c{rm ssus stos socieuirios
registrados na Juceb sob NfRE n." 29.?CI3.564.582 em sessão de 2O.Ol.2Oll, neste
ato, r€,prssrnÍado p$Í M$pEí,{k RODRIGUE§ FERR-EIRA E ÇERQUEIRA,
brasileiro, solteiro, cCImersiante, natural ds Feira de Santana BÂ, nascido sm
21 - l 1.1973, portador dâ Carteira de Identidade RG n-* 4530299.57 (§§P/BÂ),
Carteira Nacional de Habilitação-CNH Regisfio n-o 02960?949O9 expedido pelo
Detran-BA e inscrito no CPF n." 562.715.815-87, residrnte e domiciliado na Rua José
Pacctti, n.o 377, Ed- Morada Impcrial, Apt. 4Ol, Barra, Salrrador-Bahia, CEP: 4O14{L
420-
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&
Junh Gormrcial & Eshdo da Bahia pur?Ê042

CâÍtil"ao o Rqúttro sôü o ne ffiEÍ17í ern23l12f2Ü72.
Protocob 224?0m7í & ?Í112Êt)22
HoííE da síÍryH J*CUPÊ VElCrfi-O§ LTDÀ Ei;i RECTPERÀ§À0 JUDISIAL HfrE &m14375S
Eate docnxncnto @e ta rcrif,icado e*n h§/kÊ$njusàb"úe-giur-àr/ .aepx
Chmcal* ?§S4ffir11m31
EsE cópla fol aubnticacía d$ltalmente e *elrda am 2311212O22
porTiana Regila M G de AÍaújo- Secretári*'Geral
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Gonünur*ç;üo dn #, fIÍ§tÕüitÍ§) ohração a conrdaç:fu dr> conlralo socüat da Jocuípe Vçícul,or LEo - Em
tecuFcrsçün JudlcH.

Únicas sócias da §ociedads Empresári* Limitada denaminâda de JACUÍPE
YEÍCUL{)S UTDÂ - EI}I R'ECUPERAÇÃ(} JUIIICIÂL, pessoa jurídica dc dircito
privado, de nacionalidade brasileira, §om scds cstabclesida na Avcnida Presidsntc
Dutm" Íl-o l-18O, Cenfro, Feira de §antanâ * Bahia" CEP: 44§77-76ü, inscrita no
CNPJ n.' 14,19t.902/{soç67, com seu ato constitutivo devidamente aryuivado na
Junta Çomçrçial dç Estadç da Bahia - JUCEB, §ob o NIBE n,'29.200.143,75ó çrn
sessão de 25.10.1976-

Resolvem de comum acordo e nfl melhor forma de direito alterar e consolidar o
rnsncionado COFIIX*{T(} §CItCtrÂL, mediant€ as cláusulas e condições seguintes:

tricq por sste *to, alteradn a denominação social de sor:iedade parâ JÀCUÍPE
vEÍCUrê§ LTDA - §Ir{ trtECUP$R.ÂÇÃ{} JUDICI-{I* errr dçc*rrrência do
Processo de Recuperação Judicial, sob n.* 032Il5O-92-2O13.8-O5.OOOI. penante o
Poder Judiciário do Estado da Bahia na 20' [VigÉsima) Yara dos Feitos de Relações
Cíveis e Comcrciais, conforme Sentença cmitida em 26 de agosto de 20 14.

[I}AÂLTER'A I}OS OBJETO§ T}A M, Tft'IZ]
Fica trrcr eete ats, }IüODIFICÂDO os objetoc do estabelecirento mãria da sociedade,
para incluir: Ativid*des de serviços Íinarrceir*>s nas inteirrediações na aquisição de
vçículçs ÊutomüúorçÊ novos ç usados - {CNAE ü4;gg§f9Éh

Passando os OBJETDS da socicdade t ser dc:
l. Comércio atacadista de vciculos novos, usados, nacionais c estrangeiros

{CN,{E 45r l-#O3};
2- Çomércio var*jista d* veículos norlo§ {CNÀE 45 I t- I /O I };
3- Comércio varejista de veÍculos usadrrs (Ct.{ÂE 45 t I-1l$2);
4. Prestação de servips de manut€íE$$ e repração de autornóveis {CNÀE 452íd'.

s/o1h
5, Prestaçãü de senriçss de lavagcm, lubri§c@ e grolim*nto dc veíçulos (CN,AE

452O-O/O5h
ú. Prestação de strviço* de instalação, mannrtcação e repânÍryão de acessóri$É prura

veículos automotores {CN,A'E 452O-O/07);
7. Comércio atacâdista de peças ê acessórios novos pâre veiculos automotorcs

(CNAE 4530*7lOl);
8. Cornórpio varejiste de peças e acessórios nrrvos p{rrô veiculos auttrmotores

{CNAE 453}-? /D3);
9. Cornêrcio vareji*a de pneurnritico e câmara de ar {C}IAE 4530-7/O5X
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&
Junta CorprcÍal e Effi da Balia zslzrwzl
Cadt$co o RtgÊbo sob o n§ 98311177 em ?S12íU022
húocds Z?4?ssT 1 úÉ ?1 l1?l&n,
tlffirs da arnpmsa.rÀCt.ffE VErcULO§ LTDÀ Etd RE'CIJPERÀCÀO .flrotGtÀl- ffre I9e0Or{37§ô
&dsrnsnãepeswíÊca&emhüp:l@tilT HTtGâCÂO-ryx
Crsreb 1ffi47231111031
Esta üúFia hiautanlimrb d§*almente ê assiÍEdâ trn 23í12Í202
porThna Regüla M G de Âraújo. §ecreÉúfa'Gsrd
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Contlnunçüo do SOF. ffÍügésimo) oltaroçôo e como&çb do cor$rqto soci,ol do JocuÍpc VcÍculor Llds - Em
ilecuperoçôo Judlctrcd.

lO"Atividadcs de scrviços financ.ciros nas intcrmsdiâçõcs sa aquisição de vciculos
automotorcs novos c usado§ - {CNAE 999-9/99};

CLÁU§ULA,TER.çtrIRA
Continunm Êm pleiro vigçr, tçdas as dçrnais çIâusul*s ç çondiçõçs prçrristas na
alteração rontratuâI supracitado, que não forarn modificada^s por este instrumento.

cLÁ,u§uLA{}uÂsrB
As sôcias, de sômuÍrr acordo, decidiram consolidar o COITITRAfi) §{}CIÂ.L, estando
nele inçluidas todas às altemções havidas no çsntrato sosial, até a pres€nt€ data, qu€
passa a partir desta datâ" a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SDCIÀL CONSOLIDAD{}
JÂCUipE 1/EÍCU[,O§ LTDÂ - Err{ RECUPER,ÂÇÃO JUDTCIAL

FC TATRIIViONIAL G, PÁ,RTICIPÂÇÕNS LTDA - EM IIECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pÊssoa jurídica de direito prívado, ds nacíonalidade brasileirâ, com sede
na Rua Carlos Gomes, ü.o 265, Ed. União, salas 3O1/4O1, Centro, Salvador-Bahia,
CEP: 4OO60-33O, inscrita nn CTTIPJ n-' 13.144.991/O0O148, com serrs atos societrários
regisrados üe luçeb sob NIRE n.* ?9-2CI3-564-612 sm sess§o de 2O-Ol2OlI, neste
ato, representada pelo §ócio Adrninistrador, sr. FLORI§BER3O FERREIRA DE
CERQUEIR'{', brasilciro, divorciado, arquiteto, natural de Feina de §antana * BA,
nascido er§ 27.03.1947, prtador da Carteira de ldentidde R(i n-o OO5?Oó88.O3
(SSPIBÀ) e inscritc Íxr CPF n.o O34.358- 145-00, residente e dorniciliado nâ Rua
Professor Clementino Fraga., n" ?2ü, Ed- Palazzo Rocca Imperiale, apt. 2OOl, ündina,
Salvador * Bahia, CEP: 4OI 7O-O5O;

MC TATR"I1}I(}hIIÂL E PÀRTICIPÂÇÕE,S LTDÂ - E*I R'ECUPERÂÇÃO
JUDICIÀL, pessoajurídiça de direitn privado" de nacionslidsde brssileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, r.o 265 - Ed. União, Salas 3O I e 40 1, Dois de Julho, Salvador-
Bahia" CEP: aOO6O-330, inscrita no CNPJ n-" 12.427 "184/OCIOl-5O, com sôus aros
societários regisffidos Íria Juceb sob NIRE n.o 29.303.499.918 eill sessãrr de
23.0,8.2O10, aeste atr), representado pclo Sôcio Âdrninistrador sr. MODEZIL
FERREIRÀ DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens
legatr, sÇonomísts" nasrral dç §alvado: - BA, nasçido çm ?9/03í1946, portador da
Carteíra de ldEntidade RG n.o 0052O68986 (SSP/BÂ), ínscrito no CPF n.o
A47.o197-485-00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, n-o 2.354, Ed.
Mansão Maryarida Costa Pinto, Apt- 1-5O1, Vitória" Salvador-Bahia, CEP: 4OO8O-
oo4-
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JrrfiU Conprcial & ffido da Bahia xnzrwa.
Cedtfico o Raghho soô o no §832117f em P3fl?/?0â2
húoçds e24?0m7Í # 211fir2$n,
Nure da €íÍrreEâ JÀCiJPE VEICULO§ LTDÀ EM RECT PERÀCAO .ruDüCIàL f{mE ?9?001«}75ü
k dmrça6 pode serierihcado er* f@lúegúrr-juceà.h-gw}r/
Çhmcei* 1t&Ê41231 1 1 1031
E#oüph hiauüenticada ügÊdínsúÊ e assindaem 2S12/BP
porTlana ÊsSilâ lú G cle Araújo - Secretáfur8erd
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